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Dispõe sobre a reclassificação de função no
Q.P.L. fixado pela Resolução n° 2/94 e dá
outras providências.

ART.1° - Fica incluído na situação nova a que se refere o Anexo I
da Resolução n° 2, de 20 de abril de 1994, a função de Assistente de Protocolo
Legislativo e reclassificada na referência OPA-li, passando a integrar o Grupo III do
Anexo único à Resolução n° 08/90.

ART. 2° - As despesas com a execução desta Resolução correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.
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CÓD. 0561

Sala das Sessões,

ART. 30 - Esta Resolução entrará em igor na data de st,Jiti
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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